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S E N T E N Ç A

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. Decido.

A pretensão inicial consiste na devolução integral do valor pago à ré, em decorrência do pedido
 de cancelamento da passagem aérea adquirida (ID 6210723 - Pág. 1/2).

A relação contratual é consumerista e, nos termos do art. 49, da Lei 8.078/90: “O consumidor
pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua assinatura ou do ato de
recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de fornecimento de produtos e

 serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou a domicílio.
 “E o parágrafo único do citado dispositivo legal dispõe: Se o consumidor exercitar o direito de

arrependimento previsto neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título,
durante o prazo de reflexão, serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados”. 

O autor adquiriu a passagem aérea de voo operado pela ré em  via internet, pelo02/04/2015,
 valor de R$338,67, sendo que o direito de arrependimento foi exercido em 07/04/2015 e,

    no prazo legal de sete dias (IDportanto, 6210708 - Pág. 1 e ID 6210700 - Pág. 4/5). Assim, é
legítimo o pedido de devolução integral do valor pago pela passagem aérea, cujo direito de
arrependimento foi exercido tempestivamente. No mesmo sentido: 

DIREITO DO CONSUMIDOR. CANCELAMENTO DE PASSAGEM AÉREA ADQUIRIDA PELA INTERNET
NO PRAZO DE ARREPENDIMENTO. DIREITO AO REEMBOLSO. 1  Na forma do art. 46 da Lei 9.099/1995,
a ementa serve de acórdão. Recurso próprio, regular e tempestivo. 2  Gratuidade de justiça. Não há demonstração
de que o autor possa ser privado do seu sustento ou de sua família em face das custas do processo. Pedido de
gratuidade de justiça que se rejeita. 3  Recurso da ré. Compra por internet. Desistência. A faculdade de desistir das
compras fora do estabelecimento do fornecedor, prevista no art. 49 do CDC, aplica-se aos contratos de transporte
aéreo, concluídos por meio da internet. Ademais, o exercício do direito de arrependimento, por constituir faculdade

 Precedentes na 1ª. Turma (Acórdão n.398269,do consumidor não o sujeita a aplicação de multa.
20080111250468ACJ, Relator: WILDE MARIA SILVA JUSTINIANO RIBEIRO, 1ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Distrito Federal, Publicado no DJE: 12/01/2010. Pág.: 151). Devido, pois, o reembolso do
valor integral das passagens adquiridas pelo autor. 4 Recurso do autor. Repetição em dobro. Não é devida a dobra
de que trata o art. 42, parágrafo único, do CDC quando há controvérsia sobre o valor retido a título de multa.
Ademais, a repetição não é prevista para o caso de retenção. Sentença que se confirma pelos seus próprios
fundamentos. 5 Recursos conhecidos e não provido. Custas proporcionais. Sem honorários, em face da
sucumbência recíproca. (Acórdão n.913929, 0718482-13.2015.8.07.0016, Relator: AISTON HENRIQUE DE



SOUSA, SEGUNDA TURMA RECURSAL, Data de Julgamento: 18/12/2015, Publicado no DJE: 26/01/2016.
Pág.: Sem Página Cadastrada.)

Importa ressaltar que o autor tem direito à devolução de R$145,00, pois parte do preço foi
devolvido extrajudicialmente (ID 6210705 - Pág. 1). E a restituição far-se-á de forma simples,
pois não é o caso de incidência do disposto no art. 42, parágrafo único, do CDC, que exige o
pagamento indevido e o engano injustificável.

Por fim, quanto ao dano moral, não vislumbro o direito reclamado, pois a situação vivenciada
não vulnerou atributos da personalidade do autor, devendo ser tratada como vicissitude da
relação contratual estabelecida. É que a dor, angústia ou sofrimento que ensejam violação à
moral e determinam o dever de indenizar devem fugir à normalidade, interferindo intensamente
no comportamento psicológico da vítima, causando-lhe aflição e desequilíbrio. No caso, não é
crível sustentar que o descumprimento contratual, por si só, tenha afrontado direito fundamental
do autor.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial para condenar a ré à obrigação de restituir ao
autor o valor de R$145,00 (cento e quarenta e cinco reais), a ser acrescido de correção
monetária desde a data do desembolso e juros legais a partir da citação. Em consequência,
resolvo o mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC/2015, deixando de condenar a vencida
ao pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei nº 9.099/95). 

Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,
formulado pedido, intime-se a devedora para o pagamento da obrigação constituída, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena da multa prevista no art. 523, §1º, do CPC. Decorrido o prazo,
adotar-se-ão as medidas constritivas cabíveis, ficando o credor ciente de que, frustradas as
medidas empreendidas, o processo será arquivado (art. 51, da Lei n.º 9.099/95), sem prejuízo
do desarquivamento, caso indicados bens penhoráveis, de titularidade da devedora. Observado
o procedimento legal, arquive-se.

A, DF,  28 de maio de 2017.BRASÍLI
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